
" CAMARA MUNICIPAI_J DE REDU 
CEP 36920-000 ESTADO DE MlN/\S GERAIS 

CONTRATO ADMINIS TRATIVO º.: 006/2011 

Termo de contrato que entre si fa zem a 
Câma ra Municipal de Reduto e a 
empresa AGNUS ASSESSORIA 
PÚBLICA L TDA, tendo como objeto 
serviços de auditoria preventiva junto aos 
pro cessos licitatóri os e em auxíl io ao 
contro le interno da Câ mara Municipa l. 

Contrato de presta ção de serviços , que entre si fazem, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE REDUTO (MG) , com sede à Aven ida Fernando Mauríl io Lopes, 203 -
centro - Reduto , inscrita no CNPJ sob o n.0 01.637. 197/00 01 -37, denominada neste ato 
CONTRATANTE e sendo representada por seu Presiden te Sr MARCOS DELAIV A.R 
HOTT, portador do CPF n.0 429 .863.116-87, C.I. n. 0 MG - 04.928.904 e de outro léldo a 
e npresa . AGNUS ASSESSORIA PÚBLICA L TDA, devidamente in scrita no CNPJ sob o 
n ° 09 .375.217/0001 -50 . com sede a Rua Bárbara Heliodora . nº. 399 sala 11 0, CPntro 
Govern ador Valadares MG , CEP 35. 010-040, dora va nte denominado CONTRA ADA 
celebram este contrato de presta ção de se rviços conforme cláusulas e condições abaixo : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: A Contra tada se compromete a presta r serviç s ele 
auditoria preventiva junto aos processos licitatórios e em auxílio ao controle inte rno da 
Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A Contratada 
se obriga a executar os serviços refe ridos na clau sula anterior, através de sua eq uipe 
técnica , mantendo-se em compatibi lidade com as obrig ações ass umidas no contrato 
du ante toda sua extensão , ob rigações ta is como condições de habilitação e qual ifi ca ção 
exigidas para o fim . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRESCIMO E SUPRESSÃO - Se durante a realiz ç~w 
dos serviços , objeto do prese nte contrato emergi r a necess idade de execução de serviços 
eventuais a ele relacio nados e que não con stem no presente con trato ficar3 a contr l~ 

obrigada a ace itar, nas mesm as cond ições da proposta os acréscimos ou supressõPs até 
o lim ite ele 25% do valor ini ia l atualizado do Co ntrato, cujos ervi ços se rão remunerados 
com a base em composiçã o de custos, devidamente apurada e fiscal izada µE:la 
contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O presen te contra to terá se u inic io na data de 
sua assinatura e se encerra rá em 30 de Novembro de 2012 , podendo a crité rio das 
partes, havendo interesse do contratante , sua duração estender-se conforme normais 
legais . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, CONDI ÕES DE PAMENTO E C 1 ERIOS DE 
REAJUSTE - Pela prestação dos serv iços , a Contra tante pagará a Cont . tada o v 101 



far-se-á em 4 (quatro) pa rce las iguais de R$ 
reais mf.!nsais 

CLÁUSULA SEXTA - CREDITO ORÇAMENTÁRIO - As despesas re lativas ao objeto 
deste instrumento , bem como os seus respectivos encargos, serão efe tu ados nos te rmos 
e lim ites previstos na legis lação própria , correndo , no presente exercíc io, à con ta da(s) 
du~a çã (ões) nº. 01 .02. 01 .031.0001 .4004.3 190-39 

CLÁUSU LA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7 .1 - S - o Obrigações da Contratada : 
7.1.1 Realizar os atos previstos nas clàusulas primeira e segund a; 
7. 1.2 P estar os serviços com regularidade , de aco rdo com este Contrato , bem como 
com observância à legis lação ap licável ; 

7 2 - São Obrigações da Contratan te : 
7 .2.1 - Disponibilizar funcionàrios qua lificados pa ra atendimento das necess i des 
da contratada ; 
7.2 .2 - Efetuar o pagamento nos valo res conforme es ta belecidos na cláusula quinta . 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8. 1 - O contra to pode rá ser rescindido independen temen te de aviso , interpelaçã ou 
notificação judicial , nas seguintes hipóteses 

8 1 1 - Paral1 ·açao lot 1 ou parcia l dos s 1v1ço s por fa tos d , responsa b1 lid 1r'1 rJ · 
CO TRATADA , por pr zo superior a 15 (q ui nze) dias in in terru ptos , sal vo mot1 m de 
força maior devidamente comprovado. 
8.1 .2 - Não cumprimento de c lausu la contra tual , especificações ou prazos ; 
8.1.3 - A lentidão constante no cumprimen to do atend imento dos serv iços, leva ndo a 
contrata nte a comprovar a fa lta de inte resse da contratada; 
8.1 .4 - O Atraso injustifi cado no inicio dos serviços , 
8.1.5 - A decretação de fa lência ; 
8.1.6 - A a lte ração con tra tu al ou mod ificação da fi n !id ade ou da estrutura da 
empresa; 
8.1 7 - Razões de interesses pub li co de al ta relevâ ncia e amplo conhec1m nto 
Justificad a pela máxima autoridade da es fe ra adm inistra tiva ; 
8 . . 8 - A ocorrência de caso fortuito e força maior, reg ularmente comprovada ; 
8.1.9 - Am igável, por acordo entre as partes , media nte auto rização por escr ito e 
fu ndamenta da autoridade competente ; 
8. 1.1 O - O Atraso supe rio r a 30 dias dos pagamen to s devidos pe la contr2t:::r.te 
decorrente de s rviços ou pa rce las desle Jª recebidos ou executados . salvo ern casu 
de ca lamidade p bl ica , 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

10.1 - Pe lo descu;nprimento total ou pa rcial da~ condiçõ_es con tratuais , ae NTR.A ! A 1 E: 
poderá aplicar a CONTRATADA as sançoes previstas em lei, m preJu1zo da 
responsabilidade civil e penal cab íveis. 



CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

12.1 - O contratado ficara isen to de prestar ga rantia para a execução do contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

1 .1 - As partes elegem o Fo ro da Comarca do contratante, para dirimir qua lquer dúvida 
re lativa ao presente instrumento. 

E. por esta rem justas , as partes firmam o presente in trumento em 02 (duas) vias 1..lt.. 1 ·uai 
teor e forma , na presença das testemun has abaixo . 

GAMARA 
Marcos Delamar Hott 

Presidente 

\.._ Testemunhas : 

N;~ .. ~ .. f~ .. 
CPF: ~OlJ . 'lH. G ~ G -..2Gi 

Reduto (MG), 02 de Agosto de 2012 . 
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